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Na sequência, o Comodoro pediu-me que procedesse com a leitura do edital de convocação\ �, 
.,>)_,), 

Terminada a leitura do edital o senhor comodoro em pauta o primeiro item da Ordem do Dia: 001S'3l0lld 

1 -Alteração Estatuto da entidade para adequação a Lei de Incentivo ao esporte , expondo 
as razões que justificam e determinam a necessidade de alterações no Estatuto Social da 
Associação Brasileira de Veleiros de Oceano para adequação a Lei de Incentivo do Esporte 
- LIE e que as principais alterações referem-se adequação dos Artigo 4°, Artigo 6°, Artigo 
14°, Artigo 20°, Artigo 22°, Artigo 25°, Artigo 26°, Artigo 31°, Artigo 36°, Artigo 40°, Artigo 55º e 
Artigo 61° para atendimento da Lei 9.615/98 e que tal adequação visa permitir que aABVO seja 
considerada hábil como proponente de projetos de captação de recursos financeiros para 
patrocínio de eventos com base na LIE - Lei de Incentivo do Esporte (9.615/98).

Na sequência após amplos debates ponderou-se pela real necessidade de adequação. 
Colocado em votação o item '1' da ordem do dia, restou aprovado por maioria absoluta dos 
presentes. 

Passando ao item '2' da ordem do dia, 2 -Alteração Estatuto da entidade quanto a sua 
SEDE , o Comodoro Ma rio Augusto Martinez , informou que a ABVO contará com uma sala 
para manter sua sede junto a Marina da Gloria à Av. Infante Dom Henrique, nº001 sala 19A 
Glória, Rio de Janeiro - RJ, 20021-140 e, para que se possa obter os efeitos legais , faz 
imperioso a alteração do estatuto social com a inclusão de § único no Artigo 2° . Em votação
o item '2' da ordem do dia foi aprovado por unanimidade.

O Sr. Comodoro, pediu-me então que passasse ao item '3' da ordem do dia que diz respeito 
a Mudança quanto ao Quórum mínimo de votação, ponderando que por ser uma associação 
de âmbito nacional, muitas vezes não se consegue reunir quórum suficiente para as 
deliberações necessárias, propondo que fosse alterado os incisos Ili, IV e V do Artigo 32 do 
estatuto, de modo a permitir maior celeridade nas decisões e deliberações de temas de 
interesse da entidade. Seguiu-se amplo debate decidindo a Assembleia por maioria sim 
aprovar a proposta apresentada pelo comodoro. 
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